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PARECER DO RELATOR


PLO 65/2025 - - Projeto de Lei Ordinária 

Ementa: Estima a Receita e fixa Despesa do município de Conceição do Coité para o exercício financeiro de 2026
.
Apresentação: 29 de Agosto de 2025
Protocolo: 468/2025, Data Protocolo: 15/09/2025 - Horário: 8:38:35
Autor: Poder Executivo



I – RELATÓRIO
Trata-se do Projeto de Lei Orçamentária Anual para o exercício financeiro de 2026, encaminhado pelo Poder Executivo Municipal dentro do prazo legal, em conformidade com a Constituição Federal, a Lei nº 4.320/64, a Lei Complementar nº 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), a Lei de Diretrizes Orçamentárias – LDO e o Plano Plurianual vigente.
A proposta orçamentária estima a receita e fixa a despesa do Município de Conceição do Coité em R$ 318.386.189,00 (trezentos e dezoito milhões, trezentos e oitenta e seis mil, cento e oitenta e nove reais), contemplando as funções de governo, órgãos e secretarias municipais, com destaque para as áreas de Educação, Saúde, Administração e Infraestrutura.
Durante a tramitação, foram apresentadas emendas parlamentares  
Emenda nº 15, Autor Professor Robenilton 
 Emenda nº 16, Autor:  Professor Robenilton, 
Emenda nº 17, Autor:  Professor Robenilton
 Com objetivo de aperfeiçoar a distribuição dos recursos e corrigir eventuais distorções, buscando garantir maior equilíbrio entre custeio da máquina pública e investimentos sociais.

II – ANÁLISE
O Relator analisou a compatibilidade das emendas com o Plano Plurianual (PPA), a LDO e com os limites impostos pela Lei de Responsabilidade Fiscal.
Constata-se que as emendas apresentadas não criam despesas novas sem a devida indicação de recursos, atendendo, portanto, ao disposto no art. 166, §3º da Constituição Federal e às normas orçamentárias municipais.
Sob o ponto de vista técnico, as proposições mantêm o equilíbrio entre receita e despesa, reforçando políticas públicas nas áreas de cultura, habitação popular, juventude e fortalecimento da agricultura familiar — setores estratégicos para o desenvolvimento local e inclusão social.

III – VOTO DO RELATOR
Diante do exposto, voto pela aprovação das emendas nº 15, nº 16, nº 17 apresentadas, por entender que elas contribuem para uma melhor alocação dos recursos e ampliam o alcance social do orçamento municipal, bem como pela aprovação integral do Projeto de Lei Orçamentária Anual (LOA) 2026, por se encontrar em conformidade com a legislação vigente e com as normas do planejamento público.

Conceição do Coité, 28 de Outubro de 2025.
________________________________________________
Professor Robenilton
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